
Goiânia, 23 de outubro de 2025

TERMO DE REFERÊNCIA

TR. Nº 069/2025

De: Engenharia Clínica

Para: Compras

1. MATERIAL

 Mecanismo para grade de cama Fawler Elétrica MT-0464;

DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL

Item Especificação Qtde

1
Mecanismo de metal para grade, com sistema retrátil, compátivel com cama
Fawler Elétrica - Meta Hospitalar, modelo MT-0464. 2

2. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO

Local: Ala - C

Justificativa: Considerando que a cama Fawler elétrica, utilizada no leito 48 da Ala C,

marca/modelo/número de série: Metahospitalar / MT-0464 / NS: 3043/01-04, encontra-

se inoperante, conforme Ordem de Serviço NEOVERO nº 202501940, em decorrência
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de quebra da grade superior direita, ocasionada por desgaste natural.

Em virtude desse dano, a grade não realiza o fechamento adequado, o que representa

risco de queda ao paciente, tornando necessária a substituição do componente.

Adicionalmente, foi verificado que o mecanismo da grade superior esquerda também

apresenta desgaste acentuado, o que pode ocasionar falha em curto período de tempo.

Dessa forma, recomenda-se igualmente a substituição preventiva dessa grade, a fim de

garantir a segurança do paciente e a plena funcionalidade do equipamento.

3. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

 Item 01 – 02 (duas) unidades.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Atender  aos  pedidos  com  as  descrições  publicadas  e  manter  os  preços

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra, via e-

mail, no site do ISG ou jornal; 

4.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

4.3.  Os pedidos deverão  ser entregues no Hospital Estadual de Doenças Tropicais –

HDT das 08:00 às 18:00 horas, em dias úteis e havendo necessidade aos sábados das

08:00 às 12:00 horas impreterivelmente, tendo em vista que os pedidos deverão ser

entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito) dias

para fornecedores de outros Estados;

4.4.  O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para

realização de pagamento;

4.5.  O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação

das faturas as seguintes certidões com regularidade:

 – Certidão Negativa de Débitos Municipais E
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 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais

 – Certidão FGTS

 – Certidão de Tributos Federais

– Cartão do CNPJ

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1.  Atender  aos  pedidos  com  as  descrições  publicadas  e  manter  os  preços

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal; 

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

5.3. Os pedidos deverão  ser entregues no  Hospital Estadual de Doenças Tropicais –

HDT das 08:00 às 17:00 horas, em dias úteis, tendo em vista que os pedidos deverão

ser entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito)

dias para fornecedores de outros Estados;

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal, no campo de observações,

os dados bancários para pagamento,  o  texto  “Material  adquirido com o recurso do

contrato  de  gestão  n.°  091/2012  SES/GO  -  16°  Termo  aditivo”  e  quando  houver

Contrato formalizado, inserir o número do contrato;

5.5.  O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação

das faturas as seguintes certidões com regularidade:

- Certidão de Tributos Federais

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais

- Certidão Trabalhista

- Certidão FGTS

- Cartão do CNPJ E
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 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1.  O prazo para o pagamento será de no mínimo  60 (sessenta) dias a partir  da

apresentação da nota fiscal, via transferência bancária ou PIX;

6.2.  A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 60 (sessenta) dias mesmo

que não ocorram os pagamentos das faturas;

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes

– ISG – CG 91/2012 CNPJ nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Av. Deputado

Jamel Cecílio, n.º 3310 sala 104 – Jardim Goiás - CEP 74.810-970– Goiânia – Goiás.

6.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Glaucio Mikael do Monte Serrato Andrade
Técnico em eletrônica

HDT/ISG
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Assinado eletronicamente por:
Leila Maria de Lima Aquino
CPF: ***.855.741-**
Data: 31/10/2025 15:47:21 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Glaucio Mikael do Monte Serrato Andrade
CPF: ***.479.761-**
Data: 23/10/2025 15:21:03 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Allan Fonseca Osório
CPF: ***.802.651-**
Data: 23/10/2025 15:45:43 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 23/10/2025 15:36:34 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: T9KMD-AVLYT-EX9KN-ME2W6

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Glaucio Mikael do Monte Serrato Andrade (CPF ***.479.761-**) em 23/10/2025

15:21 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90
Lat: -16,726771 Long: -49,234745

Precisão: 12710 (metros)

Autenticação tecnico.eletronica.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

AO6WNcjPgL+Lp2TCFTY9vhoSAQSX/o8/0Mt0CZb8mm8=
SHA-256

Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 23/10/2025 15:36 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90 Não disponível

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

KDXySAg/fRkKBrZtqporHYrtZF6Mfi9pdqplWsXDueM=
SHA-256



Allan Fonseca Osório  (CPF ***.802.651-**) em 23/10/2025 15:45 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.51.219.108 Não disponível

Autenticação allan.osorio.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

GcuXvFSgIPHhjS1ApY4WFwo+nyerMJyl5OzasuGhp5s=
SHA-256

Leila Maria de Lima Aquino (CPF ***.855.741-**) em 31/10/2025 15:47 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90 Não disponível

Autenticação leila.maria.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

GKfNvpZk4XaNG8qsDQqs+IswYi5T5RmpEPH9Ywi5bdI=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/T9KMD-AVLYT-EX9KN-ME2W6

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.


